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QUARTA VERSÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 53/2025. 
Processo nº. 6543/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 53/2025. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6543/2025. 
 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

REQUISIÇÃO Nº. 897/2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

DURAÇÃO DA DISPUTA: 10 minutos que serão prorrogados automaticamente quando existir pelo 
menos um lance nos dois últimos minutos da etapa. 
 
MENÇÃO: Regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e pelo Decreto 
Municipal 4.761/2024 e demais normas pertinentes. 
 
 
IMPORTANTE: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 02/06/2026, às 14h00min. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/06/2026, às 08h30min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/06/2026, às 09h30min. 
 
De ordem do Secretário de Saúde, Lucas Bento da Silva Isepon, no uso de sua competência delegada 
pelo Prefeito, nos termos da portaria 142/2025, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, torna público que se acha aberta nesta prefeitura, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.761/2024, de 29 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais normas pertinentes. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço https://novobbmnet.com.br.  
 
2 – DO OBJETO  
2.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme termo de referência, que integra como Anexo I deste 
edital. 

2.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: compras@novaodessa.sp.gov.br; anseiche@novaodessa.sp.gov.br ou diretamente na 
plataforma da BBMNET. 
3.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
4 - REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
plataforma BBMNET, Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.  
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
5.6. Não poderão disputar desta licitação: 
5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@novaodessa.sp.gov.br
mailto:anseiche@novaodessa.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.12 . A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.6.  A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
6.10.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 
6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 
6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário de cada exame e total. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,5% (meio por cento). 
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
8.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários 
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
8.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
8.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
8.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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8.18.2.2. empresas brasileiras; 
8.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
8.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 – DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros. 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
9.1.3. Relação de Apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
o item 6.5 deste edital. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.6.1. contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Para os devidos fins será exigido do licitante vencedor os seguintes documentos: 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
10.2.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando aplicável. 
10.2.3. Licença e/ou Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância 
Sanitária de seu Município de procedência, quando aplicável. 
10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
10.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
10.3.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e/ou Municipal da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
10.3.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 
10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
10.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
10.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
10.5.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente pertinente ao objeto. 
10.5.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 
10.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
10.6.1. Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade profissional competente pertinente ao 
objeto. 
10.7 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
10.7.1. Declaração conjunta subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no Anexo IV deste Edital, atestando que: 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação; 
b) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
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c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 
se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da 
Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
11 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no item 10, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
11.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET em prazo não superior a 3 (três) horas, podendo ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
11.5.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 
11.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.5, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], para: 
11.6.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 
à época da abertura do certame; 
11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
11.6.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; 
11.6.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
11.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.5. 
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11.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
11.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 
11.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas. 
11.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.10.1 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo contratual, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. O termo contratual será assinado por meio de assinatura digital, ressalvados os casos que for 
tecnicamente inviável. 
12.4. Na hipótese de o convocado não assinar o termo contratual no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13 - DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BBMnet. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto a Diretoria de 
Suprimentos e Licitações da Prefeitura de Nova Odessa, situado a Avenida João Pessoa, 777, Centro, 
no Município de Nova Odessa/SP, no horário das 08h:00min. às 17h:00min. 
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14 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.2. A multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será calculada na 
seguinte forma: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 
b) Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, 
aplicando-se o disposto no § 1º, cumulativamente a este. 
§ 1º Decorridos 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o 
caso, a Administração Pública poderá aplicar multa na seguinte forma: 
a) Multa correspondente a até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se 
for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157 da Lei 14.133/2021. 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
15.1. O setor de contabilidade procedera com a liquidação da despesa em prazo não superior a 10 (dez 
dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração. 
15.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da liquidação da despesa. 
15.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
15.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta prefeitura. 
15.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
15.4.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
liquidação será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
15.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
15.6. Na emissão da nota fiscal de serviços (NFS-e) a contratada deverá destacar a retenção do ISS 
devido ao Município de Nova Odessa. 
15.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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15.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
16.9. O manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no portal www.novobbmnet.com.br.  
16.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da referida plataforma, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no portal www.novobbmnet.com.br.  
16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novaodessa.sp.gov.br (portal da transparência – 
licitações). 
 
17 – DOS ANEXOS 
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.1.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar; 
17.1.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
17.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
17.1.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta; 
17.1.5. ANEXO V – Dados do Representante Legal que assinará o ajuste; 
17.1.6. ANEXO VI – Minuta do Termo Contratual; 
17.1.7. ANEXO VII – Termo de Ciência e de Notificação. 
 
 

Nova Odessa, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
Lucas Bento da Silva Isepon 

Secretário de Saúde 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novaodessa.sp.gov.br/
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Anexo I 

               ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 

1. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria de Saúde 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Secretaria de Saúde e Central de Regulação 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021; Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde 

(Portaria GM/MS nº 4.279/2010); 

Diretrizes do SUS para acesso integral e universal à saúde; 

Este ETP fundamenta a necessidade da contratação de empresa especializada em 

exames da Otorrinolaringologia para atendimento da população usuária do SUS no 

município de Nova Odessa. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente estudo tem como objetivo avaliar as condições necessárias para a 

abertura de um processo licitatório visando à contratação de serviços especializados em 

clínicas de otorrinolaringologia para a realização de exames específicos. A 

contratação se justifica pela necessidade de atender à demanda de diagnósticos que não 

podem ser realizados pela rede de saúde do município, a qual, atualmente, dispõe de 

profissionais especializados apenas para consultas ambulatoriais. Não há, na rede municipal, 

equipamentos, materiais ou infraestrutura adequados para a realização dos exames 

objeto deste estudo. Atualmente, contamos com apenas dois médicos  

otorrinolaringologistas na Rede Municipal de Saúde, atuando exclusivamente em 

atendimento ambulatorial. 

 

As necessidades atuais são dos exames de: 

◦ Otoneurológico: Conjunto de testes que avalia a função do sistema vestibular e 

auditivo, utilizada para diagnosticar doenças e possíveis lesões que afetam o 

labirinto e, consequentemente, o equilíbrio do corpo. 
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◦ Avaliação do Processamento Auditivo Central: avalia uma série de operações 

mentais que o indivíduo realiza ao lidar com informações recebidas via o sentido da 

audição, ou seja, avalia como o cérebro processa (analisa e interpreta) às 

informações que o indivíduo escutou. 

◦ Videolaringoscopia: é um exame de imagem utilizada para diagnosticar ou 

acompanhar a evolução de doenças como nódulos ou pólipos nas cordas vocais. 

Além de laringites crônicas, cistos intracordais, sulcos vocais, edema de Reinke, 

papilomatose laríngea, paralisias, leucoplasias e neoplasias. 

◦ Nasofibroscopia: Exame que utiliza um endoscópio flexivel para visualizar 

estruturas internas do nariz garganta, para avaliar cavidade nasal, faringe e laringe, 

para dignosticar doenças como sinusite, pólipos nasais e tumores. 

◦ Bera: é um exame seguro e eficaz utilizado para avaliar a integridade funcional do 

nervo auditivo e determinar se há ou não um distúrbio na audição e seu grau. 

◦ Bera com Sedação: é um exame não invasivo, indolor e extremamente importante, 

utilizado para avaliar a integridade funcional do nervo auditivo, principalmente em 

recém-nascidos, autistas e crianças portadoras de necessidades especiais. 

◦ Videodeglutograma: Exame de imagem de vídeo para avaliar função da deglutição, 

para diagnosticar disfunções da deglutição, identificando problemas como a disfagia. 

 

Abaixo a demanda reprimida e demanda regular (estimada) dos respectivos exames: 

 

 

5. JUSTIFICATIVA 

O município não possui estrutura própria para a realização do exame 

(equipamentos e técnica), tornando necessária a contratação de empresa especializada para 

garantir o acesso dos pacientes ao serviço de diagnóstico de forma eficiente, segura e em 

tempo adequado. 

A necessidade de contratação também inclui a exigência de que a empresa: Realize 

os exames em tempo hábil após a solicitação da Central de Regulação (até 7 dias corridos 

da solicitação); 

EXAME DEMANDA REPRIMIDA MÉDIA MENSAL ESTIMADA 
Otoneurológico 128 7 
Processamento Auditivo 
Central 

94 5 

Videonasolaringoscopia 223 12 
Nasofibroscopia 141 20 
Bera (PEATE) sem sedação 46 5 
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A solicitação pela Central de Regulação será uma vez ao mês, salvo em caso de 

paciente com alta prioridade; 

É de responsabilidade da prestadora informar os pacientes sobre o agendamento; 

Emissão do laudo médico em até 7 dias; 

Integração dos resultados no sistema informatizado da Secretaria de Saúde, 

garantindo a continuidade e integração das informações de saúde dos usuários. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Para definição do valor estimado para a contratação de Otorrinolaringologia, foi 

considerado o valor de referência constante na tabela de procedimentos do Consórcio 

Cismetro, utilizado por todos os municípios consorciados. 

 

Segue abaixo os valores praticados pelas clínicas credenciadas ao consórcio 

CISMETRO ( tabela do Cismetro anexa), valor este adotado de forma padronizada entre 

todas as empresas consorciadas, garantindo isonomia e previsibilidade orçamentária. 

EXAME DEMANDA 
REPRIMIDA 

MÉDIA MENSAL 
ESTIMADA 

VALOR UNIT. 
CISMETRO 

Otoneurológico 128 7 R$ 170,00 
Processamento Auditivo 
Central 

94 5 R$150,00 

Videonasolaringoscopia 223 12 R$114,00 
Nasofibroscopia 141 20 R$ 110,00 
Bera (PEATE) sem 
sedação 

46 5 R$ 260,00 

 

7. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO ANUAL 
 

EXAME DEMANDA REPRIMIDA MÉDIA MENSAL ESTIMADA 
Otoneurológico 128 7 
Processamento Auditivo 
Central 

94 5 

Videonasolaringoscopia 223 12 
Nasofibroscopia 141 20 
Bera (PEATE) sem 
sedação 

46 5 

TOTAL 632 49 
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8. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL ANUAL 

 

EXAME DEMANDA 
REPRIMIDA 

MÉDIA 
MENSAL 
ESTIMADA 

VALOR UNIT. 
CISMETRO 

Otoneurológico 128 7 R$ 170,00 
Processamento 
Auditivo Central 

94 5 R$150,00 

Videonasolaringoscopi a 223 12 R$114,00 

Nasofibroscopia 141 20 R$ 110,00 

Bera (PEATE) sem 
sedação 

46 5 R$ 260, 

 
Valor total da Demanda Reprimida: R$ 119.986,00 (valores referência Cismetro) 

Valor total anual da demanda regular: R$ 

111.180,00 (cento e onze mil, cento e oitenta 

reais). 

Portanto no primeiro ano o custo de atendimento da demanda reprimida e da demanda 

regular (estimada) seria de R$231.166,00, após conclusão dos atendimentos da demanda reprimida, 

os demais anos atenderiam somente a demanda regular sendo estimado em R$111.180,00. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
 

 Com base nos estudos acima e nas estimativas junto aos fornecedores, se faz necessário a divisão 
por lotes.  

A opção pelo parcelamento da contratação, dividindo-a em lotes, tem por objetivo atender de 
forma mais eficiente e econômica às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que 
incentiva o fracionamento quando este possibilitar maior competitividade, ampla participação de 
fornecedores e melhor adequação ao interesse público. 

No caso específico dos exames de otorrinolaringologia, o parcelamento em lotes foi adotado 
para: 

1. Ampliar a competitividade – permitindo a participação de prestadores especializados em 
determinados tipos de exames, que poderiam não ter condições técnicas ou operacionais de 
executar a totalidade do objeto. 
2. Garantir maior economicidade – possibilitando que cada lote seja disputado 
individualmente, o que tende a gerar melhores preços para cada serviço específico. 
3. Assegurar a qualidade técnica – possibilitando a contratação de prestadores com 
expertise comprovada em cada tipo de exame, favorecendo a precisão diagnóstica e a segurança 
dos pacientes. 
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4. Atender à demanda de forma mais ágil – permitindo que diferentes fornecedores 
executem simultaneamente os serviços de cada lote, evitando atrasos e melhorando o fluxo de 
atendimento. 

Dessa forma, o parcelamento não representa fracionamento indevido, mas medida estratégica 
para otimizar a contratação, respeitando os princípios da economicidade, competitividade, 
isonomia e eficiência administrativa. 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Este ETP demonstra a necessidade, oportunidade e viabilidade da contratação. 

A iniciativa contribui para a efetivação do direito constitucional à saúde e para a melhoria da 

qualidade de vida da população de Nova Odessa  
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ANEXO II 

 

                                  TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contração de Empresa especializada na Realização de Exames de Otorrinolaringologia 

 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de exames de 

otorrinolaringologia, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, com base em solicitação 

da Central Municipal de Regulação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação destes tipos de exames se faz necessário para atender a demanda de 

diagnósticos que não são realizados pela rede de saúde do município. Optou-se por realizar o 

presente certame licitatório em dois lotes, pela vantagem econômica e funcional para a 

administração do Município, uma vez que o objeto se compõe de exames relacionados e o seu 

agrupamento viabiliza a prestação dos serviços por uma única empresa, trazendo menos transtornos 

aos pacientes na realização dos exames. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência possui o objetivo de contratar pessoa jurídica especializada 

para a realização de exames de otorrinolaringologia, conforme demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, com base em solicitação da Central Municipal de Regulação. 

Os exames abarcados nessa licitação são:  

LOTE 1 

Item Material Qtde Unidade 

1 2.20.07.0004-5 - EXAME BERA (PEATE) SEM SEDAÇÃO 110,000 UN - UNIDADE 

2 
2.20.07.0248-0 - EXAME PROCESSAMENTO AUDITIVO 

CENTRAL 
160,000 UN - UNIDADE 
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3 2.20.07.0485-7 - EXAME NASOFIBROSCOPIA 400,000 UN - UNIDADE 

4 2.20.07.0644-2 - EXAME OTONEUROLÓGICO 220,000 UN - UNIDADE 

5 2.20.07.0663-9 - EXAME VIDEONASOLARINGOSCOPIA 380,000 UN - UNIDADE 

 

Ressaltamos que o presente serviço não contempla especificações excessivas, desnecessárias 

ou irrelevantes, sob risco de frustrar ou limitar indevidamente o caráter competitivo da licitação, 

podendo até direcionar a licitação para fornecedor específico. 

Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar se enquadram como SERVIÇO nos termos do que dispõe o inc. 

XI do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo 

de ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

A empresa contratada deverá: 

Realizar os exames conforme solicitação médica; 

Agendar o exame em até 7 dias úteis após a solicitação da Central de Regulação, salvo casos 

de alta prioridade, que deverá ser atendido em 48 horas; 

Ligar para o paciente informando a data, horário e local do exame; 

Inserir o laudo completo no sistema da Secretaria Municipal de Saúde em até 48 horas após 

a realização do exame; 

O local da clínica deve garantir acessibilidade física aos pacientes; 

Estar localizada em uma distancia percorrida de 20 km considerando o Paço Municipal de 

Nova Odessa. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução com um todo abrange a contratação de empresa especializada para 

realização exames de otorrinolaringologia, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 

com base em solicitação da Central Municipal de Regulação, sendo empresa habilitada para 

atendimento da demanda pretendida, com capacidade técnica atestada documentalmente.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A empresa deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, os quais serão 

averiguados por Comissão instituída pela Administração: 

• Comprovante de Cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 

para atendimento de pacientes oriundos do SUS; 

• Cadastro Naconal da Saúde devidamente atualizado; 

• Relação nominal dos profissionais, devidamente habilitados, que compõem a equipe técnica do 

prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função. 

• Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo 

ser apresentado a cada renovação de contrato; 

• Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG 

e CPF do responsável técnico pelo serviço a ser contratado; 

• Além dos documentos acima solicitados será necessário para a qualificação técnica, o Atestado 

de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

• Responsável Técnico com certificado de registro de pessoa jurídica junto a Entidade 

Profissional Compete, pertinente ao objeto; 

• Disponibilizar equipamentos com tecnologia atualizada e devidamente calibrados conforme 

normas da ANVISA; 

• Garantir confidencialidade das informações dos pacientes; 

 

7. Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para assinatura do Contrato, 

Garantia Contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, 

podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

• Caução em dinheiro;  

• Caução em títulos da dívida pública;  

• Fiança bancária;  

• Seguro-garantia;  

• Título de capitalização. 

 A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora às 

sanções previstas nas normas pertinentes. 

 O Contrato trará maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 
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8. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto.  

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Dimensionar, desenvolver e fornecer a infraestrutura necessária ao bom atendimento e 

satisfação do usuário, dentro das normas estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde; 

• Proceder a verificação rigorosa da identificação do usuário. Qualquer despesa decorrente de 

negligência ou má-fé na averiguação das credenciais do usuário será de responsabilidade 

exclusiva do prestador do serviço. 

• Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente 

prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, entre outros. 

• Obedecer aos critérios exigidos, quando das auditorias e perícias, na fiscalização dos serviços 

contratados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos princípios estabelecidos no 

Código de Ética da categoria. 

• Justificar, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 

qualquer ato profissional. 

• Prestar ao Município esclarecimentos relativos às ocorrências na execução da prestação de 

serviços. 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

• A responsabilidade técnica pelos profissionais prepostos do prestador do serviço e regularidade 

perante seus órgãos de classe são de responsabilidade exclusiva do prestador do serviço. 

• A responsabilidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam 

comprometer a saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais será suportada, 

exclusivamente, pelo prestador do serviço. 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, 

vez que a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os profissionais da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

• Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

• Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
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prestação dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência. 

• Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

objeto deste Termo. 

• A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Nova 

Odessa, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual o prestador do serviço 

renuncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Município. 

• A contratada não poderá alterar as instalações bem como mudar de endereço de atendimento 

sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde;  

• A contratada será responsável pelo material necessário à prestação dos serviços, incluindo 

nesse caso, todo e qualquer medicamento e mão de obra imprescindível para a realização dos 

procedimentos descritos;  

• A contratada deverá prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo MS, 

Agência Nacional de Saúde e Conselhos de classe, bem como observar as normas, rotinas, 

protocolos clínicos e todas as exigências desde que pautada na legalidade; 

• Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e manutenção 

de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a 

cautela exigida aos procedimentos médicos a serem adotados. 

• O início de execução dos serviços será após a emissão da ordem de serviços. 

• Os exames deverão ser realizados mediante autorização prévia da Central de Regulação 

Municipal, respeitando o fluxo de agendamento definido em sistema. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 Considera-se gestão de contratos, o serviço geral administrativo realizado desde a 

formalização até o término do contrato, por qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato. 

 A competência para exercer a gestão do contrato será sempre da secretaria à qual se vincule 

o setor requisitante do objeto, exceto no caso específico do objeto envolver obras e serviços de 

engenharia, quando será sempre da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 O gestor do contrato será Dr. Carlos Thiago Jirschik da Cruz. 

 O Ordenador de Despesas será sempre o Secretário Municipal ao qual se vincule o setor 

requisitante do objeto, nos termos do Decreto Municipal n° 4.487, de 23 de novembro de 2021. 

 Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 

gestão de contratos, e pelo gestor de contratos designado formalmente em cada um dos contratos:  

 

I - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se 

tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento 

parcelado que culmine em instrumento contratual; 
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II - ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-

financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo 

das despesas dele decorrentes; 

III - fazer constar do processo administrativo correspondente às informações e os documentos 

necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído; 

IV - executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura 

dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de 

recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a 

publicidade desses atos; 

V - expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 

VI - encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 

documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva 

fiscalização; 

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 

formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato; 

VIII - atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste; 

IX - manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 

conforme o caso; 

X - manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço 

ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e 

pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação 

da proposta mais vantajosa para a Administração; 

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e nas normas da Secretaria Municipal de 

Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade 

gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de 

aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, 

com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a 

aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, 

observada a legislação vigente; 
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XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido 

o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 

XV - executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que 

se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

contratada, atualizando-as sempre que necessário; 

XVI - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a 

área responsável pelo Plano de Contratações Anual - PCA; 

XVII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa. 

Os responsáveis pela unidade administrativa a que se atribuir a gestão de contratos, assim 

como o gestor de contratos designado formalmente no ajuste, poderão solicitar manifestação técnica 

dos órgãos de assessoramento jurídico, do controle interno ou de outros setores do órgão, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

11. PREPOSTO  
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período contratual.  

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Os serviços deverão ser executados somente mediante encaminhamento de Ordem de Serviço, 

em que deve estar descrito os objetos contratados com as respectivas quantidades, as quais deverão 

ser rigorosamente observadas. 

A CONTRATADA não será remunerada por eventual produção de exames excedentes ao 

quantitativo estipulado. 

Para execução do procedimento é necessário que o paciente entregue guia com a prescrição 

médica do procedimento pelo médico assistente solicitante. 

Todos os materiais para realização do exame deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os serviços serão executados mediante agendamento do dia, hora, local determinados, com o 

fornecimento de preparos, orientações para a execução do procedimento, quando necessário, para a 

realização dos procedimentos. 
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Deve a CONTRATADA apresentar agenda fixa de exames com pelo menos 3(três) dias 

semanais para atendimento dos pacientes do município. 

Todos os exames deverão ser ofertados semanalmente. 

A CONTRATADA deverá enviar a disponibilidade de agenda com abragência de 3 (três) meses. 

Procedimentos da categoria ambulatorial que forem classificados pelo médico como de 

emergência deverão ser realizados em até 48 horas com o resultado em no máximo 5 (cinco) dias. 

O setor de regulação da Secretaria de Saúde é o responsável por fazer os agendamentos. 

Caso o agendamento inicial seja modificado pela CONTRATADA, é esta quem deverá avisar os 

pacientes da nova data. 

A CONTRATADA fica obrigada a confirmar os agendamentos com os pacientes. 

Todos os exames deverão ter laudos, os quais deverão ser entregues aos pacientes, em no 

máximo 15 (quinze) dias. 

Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde nas instalações do prestador 

de serviço, em localização não superior a um raio máximo de 20 (vinte) quilômetros do do Hospital 

Municipal sito à Rua Aristides Bassora, 301 – Bosque dos Cedros-   Município de Nova Odessa, em 

observância aos princípios da economicidade, a fim de evitar deslocamentos longos com gastos 

desnecessários para o munícipe e para o município, o que deverá estar descrito na proposta. 

O encaminhamento e o atendimento ao usuário é realizado mediante autorização prévia do 

Setor de Regulação. 

O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de Saúde do 

Município de Nova Odessa, todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e 

serviços previstos no Contrato, não diferenciando dos demais pacientes atendidos, sejam particulares 

ou não, priorizando os atendimentos de emergências, assim como, as pessoas portadoras de 

deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as 

pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário; 

Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao 

tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos pelo Contrato, 

bem como orientar o usuário a pleitear o reembolso posterior junto ao Município. É expressamente 

vedada a cobrança de valores adicionais, a qualquer título, por parte do prestador dos serviços, em 

relação aos usuários; 

A CONTRATADA deve possuir sistema informatizado com integração ao software utilizado pelo 

Secretaria de Saúde, devendo haver compartilhamento de dados, laudos (sem inclusão de imagens) e 
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agenda. Sendo que toda despesa e custo ocasionada desta integração deverá ser ocorrer por conta da 

CONTRATADA. 

A confirmação de presença do paciente deverá ser efetuado por preposto da CONTRATADA via 

sistema informatizado integrado com o sistema da Central de Regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Dimensionar, desenvolver e fornecer a infraestrutura necessária ao bom atendimento e satisfação 

dos usuários, dentro das normas estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde; 

Encaminhar, mensalmente, ao Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde Nota Fiscal 

com a discriminação dos procedimentos realizados com a sua respectiva quantidade. 

Juntamente com a nota fiscal deverá ser entregue mensalmente relatório: 

a) Nome do usuário e Cartão mais Saúde; 

b) Endereço do usuário; 

c) Telefone; 

d) Tipo de exame; 

e) Valor do exame; 

Proceder a verificação rigorosa da identificação dos usuários. Qualquer despesa decorrente de 

negligência ou má-fé na averiguação das credenciais do usuário será de responsabilidade exclusiva do 

prestador do serviço; 

Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente 

prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, entre outros; 

Obedecer aos critérios exigidos, quando das auditorias e perícias, na fiscalização dos serviços 

contratados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos princípios estabelecidos no Código de 

Ética da categoria; 

Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, desde que requerido por estes as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional; 

Prestar ao Município esclarecimentos relativos às ocorrências na execução da prestação de 

serviços; 

Desenvolver diretamente os serviços contratados, não sendo permitida a subcontratação dos 

serviços que se relacionem especificamente ao objeto do Contrato, sob pena de rescisão contratual 

imediata; 

Comunicar ao Município por escrito, mudança de endereço, de dias e horários de atendimento aos 

usuários, corpo clínico, exames e serviços prestados, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias; 
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No caso de ocorrer rescisão contratual, independente da parte que deu causa ao rompimento, a 

onduta profissional perante o paciente em tratamento será pautada pelos princípios do Código de Ética 

da categoria;  

Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração do Município 

atendendo assuas normas e diretrizes; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

A responsabilidade técnica pelos profissionais prepostos do prestador do serviço e regularidade 

perante seus órgãos de classe são de responsabilidade exclusiva do prestador do serviço; 

A responsabilidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam 

comprometer a saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais será suportada, exclusivamente, 

pelo prestador do serviço; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, vez que a prestação 

dos serviços não gera vínculo empregatício entre os profissionais da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;Assumir a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

objeto deste Termo; 

A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Nova Odessa, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual o prestador do serviço renuncia, expressamente, a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações administrativas que 

visem o gerenciamento do Contrato; 
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Dirimir as dúvidas do prestador do serviço sobre o objeto da contratação, no tocante às 

divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do Sistema de Saúde do Município 

de Nova Odessa, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na execução dos 

serviço. 

Realizar auditorias e perícias nos procedimentos, obedecendo aos princípios estabelecidos no 

Código de Ética da categoria; 

Repassar aos usuários as orientações necessárias para a realização de exames e informações 

recebidas do prestador do serviço referentes aos dias, horários e endereços de atendimento; 

Avaliar metas, indicadores dos serviços prestados, quadrimestralmente, através do Setor de 

regulação, seu cumprimento de cotas mensais. A comissão deverá avaliar também a capacidade 

instalada, readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados, apurar 

denúncias, adotar providencias administrativas para cumprimento das obrigações contratuais, deflagrar 

processo administrativo para rescisão contratual. 

Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar a execução das ações e serviços 

contratados, através do Setor de Regulação. 

 

Da Fiscalização 

Considera-se fiscalização de contratos, a atribuição de verificação da conformidade dos 

serviços e obras executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar 

o exato cumprimento do contrato, devendo ser exercida por representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

O fiscal do contrato será Jaqueline G. R. Serrano. 

Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com atribuição 

de fiscal de contrato: 

I - acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade 

responsável pela gestão de contratos, e ao gestor contratual designado, aquelas que podem 

resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto 

contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das 

faltas ou defeitos observados; 

II - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato e das normas da Secretaria Municipal de Finanças 

que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à 

unidade responsável pela gestão de contratos, e ao gestor contratual designado; 
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III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do 

material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a 

respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos, 

e ao gestor contratual designado; 

IV - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 

outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V - consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção 

de tais providências; 

VI - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

Compete ainda ao fiscal do contrato o recebimento provisório do objeto contratado, nos termos 

do art. 140 da Lei 14.133, de 2021, observando o seguinte: 

I - tratando-se de compras, o recebimento provisório será feito de forma sumária, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

II - tratando-se de obras e serviços, o recebimento provisório será feito mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o recebimento provisório será respaldado 

pelo correspondente mapa de medição, sob a responsabilidade da Secretaria de Obras e Urbanismo. 

O fiscal de contrato e o seu substituto serão indicados formalmente pela chefia da unidade 

demandante dos serviços, obras ou materiais objeto do contrato e designados por meio de despacho da 

autoridade competente, devendo ser escolhido com a obediência aos requisitos do artigo 7º da Lei 

14.133, de 2021, e: 

I - possuir conhecimentos específicos do objeto a ser fiscalizado, se possível; 

II - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar; 

III - não possuir em seus registros funcionais punições em decorrência da prática de atos 

lesivos ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo. 

IV – preferencialmente, ser servidor efetivo. 

O Fiscal poderá solicitar manifestação técnica dos órgãos de assessoramento jurídico, do 

controle interno ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua atuação. 

A fiscalização do contrato poderá ser compartilhada, devendo ser definida, no ato que designar 

os respectivos fiscais, a parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um. 
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATADO apresentará, mensalmente via e-mail, até o 2º (segundo) dia útil do mês da 

competência, nota fiscal da realização do serviço com o relatório de atendimento dos pacientes, a qual 

deverá conter número de ordem de serviço e número de empenho ao setor de compras da Secretária 

de Saúde, que poderá ser feito de maneira eletrônica pelo e-mail nfsaude@novaodessa.sp.gov.br. 

O CONTRATANTE, após conferência, validação e processamento dos procedimentos 

realizados, efetuará o pagamento diretamente na conta do CONTRATADO, no prazo previsto de 30 

(trinta) dias. 

Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a debitar no 

mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios, 

mediante prévia e escrita ciência ao CONTRATADO; 

O pagamento será efetuado mensalmente pela Tesouraria Municipal, mediante a apresentação 

da competente Nota Fiscal, através de crédito bancário na conta do prestador do serviço. 
 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual deve ser realizado conforme o 

disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e em consonância com as regras definidas no edital 

para o objeto específico do contrato. 

O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 

(quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada do encerramento da execução 

contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no termo de contrato; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório, se outro não tiver 

mailto:nfsaude@novaodessa.sp.gov.br
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sido o prazo estipulado no termo de contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

a. Constatadas irregularidades no objeto, a Seção de Almoxarifado ou departamento 

responsável, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades; 

As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação correspondente, sem quaisquer ônus para esta 

Prefeitura e mantido o preço inicialmente ofertado. 

O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 

pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues ou serviço ou da obra. 

 
Da liquidação e do pagamento 

O setor de contabilidade procedera com a liquidação da despesa em prazo não superior a 10 

(dez dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração. 
O pagamento será efetuado pela tesouraria em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da liquidação da despesa. 
Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 
A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 

em dias de expediente nesta prefeitura. 
Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

liquidação será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 

contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
Na emissão da nota fiscal de serviços (NFS-e) a contratada deverá destacar a retenção do ISS 

devido ao Município de Nova Odessa. 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE.  

 
Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores; 

Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando aplicável. 

Licença e/ou Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância 

Sanitária de seu Município de procedência, quando aplicável. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e/ou Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 
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Qualificação Técnica Operacional 
Registro ou inscrição na entidade profissional competente pertinente ao objeto. 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 

 
Qualificação Técnica Profissional 

Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade profissional competente pertinente ao 

objeto. 

 
Qualificação econômico-financeira 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

17. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

Demanda reprimida atual dos exames: 

EXAME DEMANDA REPRIMIDA SOLICITAÇÃO MENSAL 

Otoneurológico 128 7 

Processamento Auditivo Central 94 5 

Videonasolaringoscopia 223 12 

Nasofibroscopia 141 20 

Nasofibroscopia c/ biopsia 2 2 

Bera (PEATE) sem sedação 46 5 

 

O valor unitários dos exames apresentados deverão ser compatíveis com a tabela de preço anexa 

( Tabela do Consórcio Cismetro), estimando um custo: 

LOTE 1 

Item Material Qtde Preço Unitário Preço Total Unidade 

1 
2.20.07.0004-5 - EXAME BERA 

(PEATE) SEM SEDAÇÃO 
110,000 R$ 373,3300 R$ 41.066,30 UN - UNIDADE 

2 

2.20.07.0248-0 - EXAME 

PROCESSAMENTO AUDITIVO 

CENTRAL 

160,000 R$ 490,0000 R$ 78.400,00 UN - UNIDADE 
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3 
2.20.07.0485-7 - EXAME 

NASOFIBROSCOPIA 
400,000 R$ 156,6700 R$ 62.668,00 UN - UNIDADE 

4 
2.20.07.0644-2 - EXAME 

OTONEUROLÓGICO 
220,000 R$ 373,3300 R$ 82.132,60 UN - UNIDADE 

5 
2.20.07.0663-9 - EXAME 

VIDEONASOLARINGOSCOPIA 
380,000 R$ 156,6700 R$ 59.534,60 UN - UNIDADE 

Valor médio máxímo da demanda: R$ 323.801,50. 

Adequação Orçamentária 

 

As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da dotação 

orçamentária, conforme a seguir:  

Unidade Orçamentaria; 02.07.01 

Natureza da despesa 3.3.90.39.00; 

Vínculo 01.310.0000 Saúde Geral; 

Classificação Funcional 3.3.90.39.00. 
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ANEXO III 
PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 

 
Pregão Eletrônico nº 53/2025 
Processo nº. 6543/2025 
 
 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: 
CEP:  Fone:  Fax: 
E-mail: CNPJ: 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. 
 
 
LOTE 1 

Item Material 
Qtde 
anual Unidade Preço Unitário Preço Total 

1 
2.20.07.0004-5 - EXAME BERA 
(PEATE) SEM SEDAÇÃO 110 UN   

2 
2.20.07.0248-0 - EXAME 
PROCESSAMENTO AUDITIVO 
CENTRAL 

160 UN   

3 
2.20.07.0485-7 - EXAME 
NASOFIBROSCOPIA 400 UN   

4 
2.20.07.0644-2 - EXAME 
OTONEUROLÓGICO 220 UN   

5 
2.20.07.0663-9 - EXAME 
VIDEONASOLARINGOSCOPIA 380 UN   

Valor do lote 

Quantidade estimada para 12 meses. 
 
 
1- Os serviços serão iniciados na data indicada pelo CONTRATANTE na respectiva ordem de serviço. 
2- O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento do 
pregão. 
DECLARO que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I deste edital. 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

 
 

Nova Odessa, em ____ de ________________ de 2026. 
 
 
 

1 
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_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 
 
 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
 
RG do representante legal: ___________________________________ 
 
CPF do representante legal: ___________________________________ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

Eu____________________(nome completo), representante legal da empresa 
______________________(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 53/25, da Prefeitura de Nova Odessa, DECLARO, sob as penas da lei:   

 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação; 
b) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
e) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da 
Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 
 

Nova Odessa, em ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

Nome do representante legal:_________________________________ 
 
 
RG do representante legal: ___________________________________ 

 
 

CPF do representante legal: __________________________________ 
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ANEXO V  
 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
Nome da Empresa Proponente 
Endereço completo 
CNPJ 
Inscrição Estadual e/ou Municipal 
 
Pregão Eletrônico nº 53/2025. 
Processo nº. 6543/2025. 
 
Pelo presente, informamos o representante legal com poderes para a assinatura do Contrato 
Administrativo desta licitação, bem como os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: 
 
Representante Legal: 
 
Nome completo:  
Cargo: 
E-mail corporativo: 
Residente domiciliado em: 
RG: 
CPF: 
 
Informação Bancária: 
 
Nome do Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente: 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
Nova Odessa, _____ de _____________ de 2026. 
 
__________________________________ 
Representante Legal da Proponente 
Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO VI 

Minuta para o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _______ / 2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E A EMPRESA XXXXX. 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
Contratada:  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 53/2025. 
Requisição: Nº 897/2025. 

Processo: Nº 6543/2025. 
  

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 45.781.184/0001-02, isento de 
Inscrição Estadual,  com sede na Avenida João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde, Dr. Lucas Bento da Silva Isepon, RG nº 43.511.788-9 e CPF nº 
341.019.198-44, conforme delegação de competência fixada pela portaria 142/2025, doravante 
designado CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa xxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxx com sede 
na xxxxxx, CEP: xxxxx, telefone: xxxxxx, e-mail: xxxxx, representada na forma de seu estatuto/contrato 
social pelo(a) senhor(a) xxxx,  RG nº xxxxx e do CPF nº xxxxx, na qualidade de vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 53/2025, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.761, de 29 de janeiro de 2024, firmam o presente 
contrato em face do Processo Administrativo nº 6543/2025 o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE 1 

Item Material 
Qtde 
anual Unidade Preço Unitário Preço Total 

1 
2.20.07.0004-5 - EXAME BERA 
(PEATE) SEM SEDAÇÃO 110 UN   

2 
2.20.07.0248-0 - EXAME 
PROCESSAMENTO AUDITIVO 
CENTRAL 

160 UN   

3 
2.20.07.0485-7 - EXAME 
NASOFIBROSCOPIA 400 UN   

4 
2.20.07.0644-2 - EXAME 
OTONEUROLÓGICO 220 UN   

5 
2.20.07.0663-9 - EXAME 
VIDEONASOLARINGOSCOPIA 380 UN   
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será permitida subcontratação das seguintes parcelas: 

a) Adequação do ambiente conforme normas regulamentares. 

b) Instalação do equipamento. 

c) Manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 

d) Contratação de profissionais devidamente habilitados. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.1. O valor total da contratação é de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O setor de contabilidade procedera com a liquidação da despesa em prazo não superior a 10 (dez 
dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração. 
6.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da liquidação da despesa. 
6.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
6.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta prefeitura. 
6.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
6.4.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
liquidação será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
6.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
6.6. Na emissão da nota fiscal de serviços (NFS-e) a contratada deverá destacar a retenção do ISS 
devido ao Município de Nova Odessa. 
6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 13/05/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133/2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
Contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.2. A multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será calculada na 
seguinte forma: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 
b) Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, 
aplicando-se o disposto no § 1º, cumulativamente a este. 
§ 1º Decorridos 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o 
caso, a Administração Pública poderá aplicar multa na seguinte forma: 
a) Multa correspondente a até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se 
for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157 da Lei 14.133/2021. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1.   O contratado apresentará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por uma das modalidades exigidas no inciso I do § 1º do artigo 96 da Lei 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Dotação 285; 

13.1.2 Natureza da despesa 3.3.90.39.00; 

13.1.3 Vínculo 01.300.0088 BLOCO MÉDICA/ALTA COMPL; 

13.1.4 Classificação Funcional 10.302.0008.2.032 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro de Nova Odessa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Nova Odessa, ..... de ....... de 2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2- 
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ANEXO VII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
CONTRATANTE: Município de Nova Odessa 
CONTRATADA: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  



  

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 
Página 48 de 48 

___________________________________________________________________________ 
Av. João Pessoa, 777 – Centro – CEP 13.380-017 - Nova Odessa – SP - Fone (19) 3476-8600              

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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